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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 03 DE MARÇO DE 2021, ÀS 9h
______________________________________________________________________

A REUNIÃO DE HOJE SERÁ REALIZADA DE FORMA VIRTUAL, POR MEIO DO APLICATIVO GOOGLE MEET, EM ATENDIMENTO AOS PROTOCOLOS DA BANDEIRA PRETA, DETERMINADOS PELO GOVERNO DO ESTADO, EM FUNÇÃO DA PANDEMIA DA COVID-19.

SOLICITAMOS AOS SENHORES VEREADORES PARA QUE DESLIGUEM O MICROFONE DOS SEUS CELULARES DURANTE A REUNIÃO, PARA QUE NÃO OCORRA INTERFERÊNCIA DE ÁUDIO, E SÓ LIGUEM QUANDO FOR NECESSÁRIO FAZER USO DA PALAVRA.
______________________________________________________________________

PRIMEIRAMENTE, FAREMOS A LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR. 
(Presidente pode escolher alguém para ler a ata)

COLOCO EM DISCUSSÃO A ATA. 

COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
[bookmark: __DdeLink__1583_2772463869]VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________

PRESIDENTE LOCATELLI:

LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/21 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder alteração da Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
A alteração pretendida dar-se-á com relação à regulamentação da cedência de servidores, por meio da modificação do art. 53, acrescentando a possibilidade de cedência de servidor à entidade privada sem fins lucrativos.

PROJETO DE LEI Nº 13/21 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público um profissional oficineiro de música e instrumentos musicais, com carga horária semanal de 12 horas e remuneração de R$ 720,00 mensais.
A contratação emergencial atualmente vigente encerrá no dia 22 de abril deste ano, fazendo-se necessária a sua renovação, por meio de lei, para haver a continuidade no  desenvolvimento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do CRAS.

PROJETO DE LEI Nº 15/21 - Autoriza o Município de Três Passos a repassar recursos financeiros à Associação Hospital de Caridade de Três Passos/RS, no montante de R$ 70.227,00, recebido do Fundo Municipal de Saúde através de Emenda Parlamentar de custeio de Deputado Federal, para aquisição de um aparelho Gastrovideoscópio e acessórios, visando à realização do exame de endoscopia.

PROJETO DE LEI Nº 16/21 - Autoriza o Município de Três Passos a repassar recursos financeiros à Associação Hospital de Caridade de Três Passos/RS, no montante de R$ 669.221,55, proveniente de recursos próprios municipais, da dotação orçamentária “Reserva de Contingência”.
Este repasse é fruto de um acordo celebrado entre os Poderes Executivo e Legislativo, por meio do qual os vereadores não apresentaram emendas impositivos ao orçamento do Município para o ano de 2021.
O valor será utilizado para manter em dia a folha de pagamento dos funcionários, bem como na aquisição de materiais e medicamentos para a continuidade do atendimento do hospital.
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

Neste momento, os relatores farão os relatórios, análises e proferirão os seus votos.
__________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/21

· Este projeto está aguardando o levantamento de maiores informações e também o retorno de ofícios encaminhados.
_________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

PROJETO DE LEI Nº 13/21

· Solicito a orientação técnica deste projeto.
_________________________________________________________________
RELATOR DIEGO:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
[bookmark: _Hlk61440015][bookmark: _Hlk61440148]_____________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

PROJETO DE LEI Nº 15/21

· Solicito a orientação técnica deste projeto.
_________________________________________________________________
RELATORA DAIANA:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao voto da relatora.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
[bookmark: _Hlk614400151][bookmark: _Hlk614401481]_____________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

PROJETO DE LEI Nº 16/21

· Solicito a orientação técnica deste projeto.
_________________________________________________________________
RELATOR LOCATELLI:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE LOCATELLI:

· Solicito a manifestação dos demais membros da CCR, se favoráveis ou não ao meu voto.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que …..
[bookmark: _Hlk6144001511][bookmark: _Hlk6144014811]_____________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.
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